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Dispbe sobre a garantia a mulher vitima de violéncia
domeéstica e familiar do direito a preferéncia para
matricula e transferéncia de seus filhos ou de criangas
e adolescentes sob sua guarda nas escolas da rede
publica de ensino do municipio de porto velho e
estabelece medidas de protegéo.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO, usando das
atribuicdes que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgénica do Municipio
de Porto Velho.

FAGO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO,
aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° A mulher vitima de violéncia doméstica e familiar de natureza fisica,
psicoldgica, sexual, patrimonial ou moral, nos termos da Lei Federal n® 11.340/2006
(Lei Maria da Penha), tera direito a preferéncia imediata para:

I-Matricula;
[I-Transferéncia de matricula;

IlI- Rematricula de seus filhos ou de criangas e adolescentes sob sua guarda
definitiva ou proviséria nas escolas da Rede Publica de Ensino do Municipio.

Art. 2° Para garantir o direito de preferéncia previsto nesta Lei, poderéo ser
apresentados os seguintes documentos:

|-Cépia da decisao judicial que concedeu medida protetiva;
[I-Boletim de ocorréncia policial;
[lI-Relatdrio ou declaragao emitida por:

a) Organismos de politicas para mulheres;
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b) Servigos de Assisténcia Social,
c) Servigos de Saude;
d) Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher;
e) Defensoria Publica ou Ministério Publico;
IV — Laudo médico ou psicolégico;
V — Outros documentos que comprovem a situacao de violéncia

§ 1° Os documentos e dados referentes ao direito concedido por esta Lei
serao protegidos e mantidos sob sigilo pela escola, sendo acessiveis apenas ao corpo
diretivo e a equipe pedagogica estritamente necessaria.

§ 2° Em caso de urgéncia comprovada, a matricula ou transferéncia sera
realizada mediante apresentacao inicial do boletim de ocorréncia, devendo os demais
documentos serem complementados no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.4° O Executivo regulamentara esta Lei em todos os aspectos

necessarios para a sua efetiva aplicagéo.

Art. 5° O descumprimento das disposicoes desta Lei pelos estabelecimentos
de ensino sujeitara os responsaveis as sangdes administrativas previstas no art. 3°,

sem prejuizo de outras medidas legais cabiveis.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte ao de sua publicagéo,
ficando o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas necessarias para sua

imediata implementacao.

Geréncia das Comissoes, 18 de dezembro de 2025.

Ver. FRANCISCO GEDEAO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS

Presidente CMPV
-2025/2026 -
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